
31º Sessão Ordinária

  

Informações Básicas

  Tipo da sessão: Sessão Ordinária
  Abertura:  04/11/2025 19:00
  Encerramento: 05/11/2025 13:00

Mesa Diretora

Presidente: Tania Ferreira
Vice-presidente: Sargento Nei
1º Secretário: Policial Christoffer
2° Secretaria: Missionária Rose Pereira

Lista de Presença

Anderson Arry
Dione Tavares
Jaqueline Arimura
Jeová do Banco
José Heleriano
Lucas Lopes
Lucy Duarte
Missionária Rose Pereira
Policial Christoffer
Sargento Nei
Tania Ferreira

Narrativa

ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, DO DIA 4 DE NOVEMBRO DE 2025.
AOS QUATRO DO MÊS DE OUTUBRO  DE DOIS MIL E VINTE E CINCO ÀS DEZENOVE HORAS, NO
PLENÁRIO DA CÂMARA, SITO À RUA, CARLOS ANCONI, 560, JARDIM VISTA ALEGRE, REUNIRAM EM
SESSÃO ORDINÁRIA OS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO, SOB A PRESIDÊNCIA
DA VEREADORA TÂNIA MARIA FERREIRA DE SOUZA - PP E SECRETARIADA PELOS VEREADORES
CHRISTOFFER JAMESSON DA SILVA - PL, PRIMEIRO SECRETÁRIO E MISSIONÁRIA ROSE PEREIRA -
PSDB, SEGUNDO SECRETÁRIO. ESTAVAM PRESENTES OS VEREADORES ANDERSON ARRY JANUÁRIO
GUIMARÃES – PSDB, CHRISTOFFER JAMESSON DA SILVA – PL, DIONE LIMA TAVARES – PSB,
JAQUELINE PEREIRA ARIMURA – PT, JEOVÁ DA SILVA PRADO – PP, JOSÉ HELERIANO RODRIGUES DE
SOUZA – PP , LUCAS LOPES RIBEIRO - PT, LUCIMAR ROSA DE CAMPOS (LUCY DUARTE) – PSD,
MISSIONÁRIA ROSE PEREIRA – PSDB, NEI LUIZ DE ARAÚJO PEREIRA - PSDB, TÂNIA MARIA FERREIRA
DE SOUZA - PP. LOGO A SENHORA PRESIDENTE SOLICITOU AO PRIMEIRO SECRETÁRIO PARA FAZER
A CHAMADA DOS NOBRES VEREADORES. APÓS A REALIZAÇÃO DA CHAMADA DE PRESENÇA DOS
PARLAMENTARES, A PRESIDENTE, TÂNIA MARIA FERREIRA DE SOUZA - PP, DISSE: “SENHORES
VEREADORES, HAVENDO O NÚMERO LEGAL, INVOCANDO A DEUS PELA GRANDEZA DA PÁTRIA E A
PAZ ENTRE OS HOMENS, ASSIM, ATENDENDO A RESOLUÇÃO N° 03/2023, CONFORME O ARTIGO 124
DO REGIMENTO INTERNO, SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, EM NOME DA DEMOCRACIA E DA LIBERDADE,
DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO”. A PRESIDENTE CUMPRIMENTOU OS VEREADORES E A
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POPULAÇÃO PRESENTE. INFORMOU QUE, DE ACORDO COM O REGIMENTO INTERNO A ATA FICA À
DISPOSIÇÃO DOS NOBRES VEREADORES POR 24 HORAS ANTES DA SESSÃO PARA QUALQUER
CONTESTAÇÃO, NA SEQUÊNCIA COLOCOU A ATA EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; APROVADA POR
UNANIMIDADE DE VOTOS. EM SEGUIDA A SENHORA PRESIDENTE SOLICITOU AO PRIMEIRO
SECRETÁRIO PARA FAZER A LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS, NÃO HAVENDO MAIS
CORRESPONDÊNCIAS PROSSEGUIU A SENHORA PRESIDENTE QUE DISSE TENDO EM VISTA QUE A
ORDEM DO DIA A PAUTA FOI PASSADA UMA CÓPIA PARA CADA VEREADOR. EM SEGUIDA A SENHORA
PRESIDENTE DEIXOU A PALAVRA LIVRE NO PEQUENO EXPEDIENTE, COMUNICOU A SENHORA
PRESIDENTE QUE CADA VEREADOR NA ORDEM DO DIA SOMENTE SE MANIFESTARÁ EM PROPOSIÇÃO
DE SUA EXCLUSIVA AUTORIA PELO TEMPO REGIMENTAL, NAS DEMAIS PELO TEMPO PERMITIDO PELA
PRESIDÊNCIA. NÃO HAVENDO MANIFESTANTE A SENHORA PRESIDENTE CONSULTOU AO PLENÁRIO
SE PASSARIA PARA A ORDEM DO DIA. PROJETO DE LEI - 110/2025 - ROBERSON LUIZ MOUREIRA,
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR BENS IMÓVEIS ATRAVÉS DE
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL E/OU JUDICIAL PARTE DOS IMÓVEIS REGISTRADOS SOB MATRÍCULAS
Nº 26027, 26029, 26031, E 26033, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ENCAMINHAR PARA AS COMISSÕES
PERMANENTES PARA SEUS RESPECTIVOS PARECERES NO PRAZO REGIMENTAL. PROJETO DE LEI -
111/2025 - ROBERSON LUIZ MOUREIRA, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR PARCERIA
PÚBLICO-PRIVADA (PPP), NA MODALIDADE DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA E MEDIANTE PRÉVIA
LICITAÇÃO, DESTINADA À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, VINCULA RECURSOS PARA
CONSTITUIÇÃO DE MECANISMOS DE PAGAMENTO E GARANTIA PÚBLICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS ENCAMINHAR PARA AS COMISSÕES PERMANENTES PARA SEUS RESPECTIVOS
PARECERES NO PRAZO REGIMENTAL. PROJETO DE LEI - 112/2025 - ROBERSON LUIZ MOUREIRA,
INSTITUI O “PRÊMIO ESCOLA DESTAQUE” NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE RIBAS DO
RIO PARDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ENCAMINHAR PARA AS COMISSÕES PERMANENTES PARA
SEUS RESPECTIVOS PARECERES NO PRAZO REGIMENTAL. PROJETO DE LEI - 113/2025 - ROBERSON
LUIZ MOUREIRA, ESTABELECE PARCERIA NA MODALIDADE TERMO DE FOMENTO COM A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL LAR DO IDOSO “CASA LAR MISSIONÁRIO CORAÇÃO DE DEUS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ENCAMINHAR PARA AS COMISSÕES PERMANENTES PARA SEUS
RESPECTIVOS PARECERES NO PRAZO REGIMENTAL. POR QUESTÃO DE ORDEM O VEREADOR JOSÉ
HELERIANO RODRIGUES DE SOUZA – PP, FORMALIZOU O REQUERIMENTO DE URGÊNCIA PARA OS
PROJETOS DE LEI, 112/2025, 113/2025; CONSIDERANDO A RELEVÂNCIA E A URGÊNCIA DAS MATÉRIAS;
A MESA ACATA O REQUERIMENTO, SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O
REQUERIMENTO VERBAL DO VEREADOR JOSÉ HELERIANO RODRIGUES DE SOUZA - PP; APROVADO
POR UNANIMIDADE DE VOTOS. A PRESIDENTE TÂNIA MARIA FERREIRA DE SOUZA – PP, SUSPENDEU A
SESSÃO POR 10 (DEZ) MINUTOS PARA QUE FOSSEM EMITIDOS OS PARECERES DOS PROJETOS Nº
112/2025, 113/2025. RETOMADA A SESSÃO COM A LEITURA DO PARECER N°104/2025. SENDO
COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PARECER 104/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE DE
VOTOS. PROJETO DE LEI - 112/2025 - ROBERSON LUIZ MOUREIRA, INSTITUI O “PRÊMIO ESCOLA
DESTAQUE” NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE RIBAS DO RIO PARDO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI 112/2025;
APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS EM PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. PARECER
103/2025; SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PARECER 103/2025; APROVADO POR
UNANIMIDADE DE VOTOS. PROJETO DE LEI - 113/2025 - ROBERSON LUIZ MOUREIRA, ESTABELECE
PARCERIA NA MODALIDADE TERMO DE FOMENTO COM A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL LAR DO
IDOSO “CASA LAR MISSIONÁRIO CORAÇÃO DE DEUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; SENDO
COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI 113/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE
DE VOTOS EM PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. PROJETO DE LEI - 114/2025 - ROBERSON
LUIZ MOUREIRA ALTERA O ARTIGO 1º, INCISO III E INCISO V DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.531, DE 28 DE
AGOSTO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; ENCAMINHAR PARA AS COMISSÕES PERMANENTES
PARA SEUS RESPECTIVOS PARECERES NO PRAZO REGIMENTAL. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR -
8/2025 - ROBERSON LUIZ MOUREIRA, DISPÕE SOBRE O DESCONTO PARA O PAGAMENTO, EM
PARCELA ÚNICA, DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS
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IMÓVEIS (ITBI), SOBRE DETERMINADAS TRANSFERÊNCIAS PATRIMONIAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; ENCAMINHAR PARA AS COMISSÕES PERMANENTES
PARA SEUS RESPECTIVOS PARECERES NO PRAZO REGIMENTAL. PROJETO DE LEI - 60/2025 -
POLICIAL CHRISTOFFER – PL, DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE MATRÍCULA PARA ALUNOS COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) EM ESCOLAS MUNICIPAIS PRÓXIMAS À SUA RESIDÊNCIA
OU AO LOCAL DE TRABALHO DE SEUS RESPONSÁVEIS NO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO MS JÁ
COM O PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL DE N°099/2025, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL E A DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS, SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS. PRIMEIRA
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PARECER 099/2025;
SENDO APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O
PROJETO DE LEI 060/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO. PROJETO DE LEI - 97/2025 - POLICIAL CHRISTOFFER – PL, AUTORIZA O PREFEITO
MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO A REALIZAR REFORMA ADMINISTRATIVA PARA CRIAÇÃO E
IMPLANTAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. JÁ COM O PARECER CONJUNTO
FAVORÁVEL DE N°100/2025, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E A DE
FINANÇAS E ORÇAMENTOS, SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS. PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PARECER N°100/2025; APROVADO POR
UNANIMIDADE DE VOTOS. SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI
097/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. PROJETO DE LEI - 104/2025 - POLICIAL
CHRISTOFFER – PL, INSTITUI DIRETRIZES, ESTRATÉGIAS E AÇÕES PARA O PROGRAMA DE ATENÇÃO
E ORIENTAÇÃO ÀS MÃES ATÍPICAS “CUIDANDO DE QUEM CUIDA” JÁ COM O PARECER CONJUNTO
FAVORÁVEL DE N°101/2025, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E A DE
FINANÇAS E ORÇAMENTOS, SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS. PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PARECER 101/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE
DE VOTOS. SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI 104/2025; APROVADO
POR UNANIMIDADE DE VOTOS EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. PROJETO DE LEI - 107/2025 -
POLICIAL CHRISTOFFER - PL, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO
PARDO/MS A DEFLAGRAR PROCEDIMENTO PARA REVISÃO, AFERIÇÃO DE IMPACTO E EVENTUAIS
AJUSTES ORÇAMENTÁRIOS NAS VANTAGENS PREVISTAS AOS CONSELHEIROS TUTELARES, NOS
TERMOS DO ARTIGO 67 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.051. JÁ COM O PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL DE
N°102/2025, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E A DE FINANÇAS E
ORÇAMENTOS, SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS. PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. SENDO
COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PARECER 102/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE DE
VOTOS. SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI 107/2025; APROVADO POR
UNANIMIDADE DE VOTOS EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. PROJETO DE LEI - 93/2025 -
MISSIONÁRIA ROSE PEREIRA – PSDB, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA DENOMINAÇÃO A CASA DE
VELÓRIO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, PARA O NOME DE CASA DE VELÓRIO MUNICIPAL
PAULO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA. JÁ COM O PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL DE N°098/2025,
DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E A DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS,
SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; SENDO COLOCADO EM
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PARECER 098/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. SENDO
COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI 093/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE
DE VOTOS NA SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. REQUERIMENTO 75/2025 - JOSÉ HELERIANO – PP, O
VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, DE ACORDO COM AS NORMAS REGIMENTAIS, REQUER À
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SENHORA ELIANE DA SILVA MOURA,
INFORMAÇÕES ACERCA DAS REGRAS E LEGISLAÇÃO QUE REGEM A ENTREGA DE CESTAS BÁSICAS
NO AMBITO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE SOBRE  O PRAZO MÍNIMO
PARA RECEBIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE,
ENVIANDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES; SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O
REQUERIMENTO Nº 075/2025 – O VEREADOR JOSÉ HELERIANO (PP) UTILIZOU A TRIBUNA PARA
RESSALTAR QUE O PRESENTE REQUERIMENTO RESPONDE A UMA DEMANDA CONSTANTE DE NOSSA
SOCIEDADE — NÃO APENAS ENQUANTO PARLAMENTAR, MAS ENQUANTO CIDADÃO PRÓXIMO DA
POPULAÇÃO. ELE DESTACOU QUE, SOBRETUDO NAS REDES SOCIAIS, TÊM-SE NOTADO DIVERSAS
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CAMPANHAS E MUITAS PESSOAS NECESSITANDO DE ALIMENTOS, ESPECIALMENTE A “CESTA
BÁSICA”. RESSALTOU, AINDA, QUE NÃO SÃO RAROS OS CASOS DE CIDADÃOS QUE, AO SE DIRIGIREM
AO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS. O VEREADOR LUCAS LOPES (PT) FEZ
USO DA PALAVRA, PARABENIZOU O NOBRE VEREADOR  PELA APRESENTAÇÃO DO PRESENTE
REQUERIMENTO E DESTACOU QUE, TALVEZ, A AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONSTITUI PARTE
DO PROBLEMA, LEMBRANDO QUE HÁ BASTANTE TEMPO NÃO SE TEM PROFISSIONAL DE ASSISTENTE
SOCIAL NO CRAS, NEM NA UNIDADE CENTRAL NEM NA DO BAIRRO ESTORIL. O PARLAMENTAR
TAMBÉM RESSALTOU QUE O GOVERNO FEDERAL É HOJE O QUE MAIS AVANÇA NO COMBATE À FOME
NO PAÍS, OBSERVANDO QUE BRASIL JÁ SAIU DO MAPA DA FOME DA E QUE EXISTEM DIVERSAS
POLÍTICAS PÚBLICAS EM FUNCIONAMENTO NO TERRITÓRIO NACIONAL. O  VEREADOR JOSÉ
HELERIANO – PP, FEZ NOVAMENTE O USO DA TRIBUNA E RESSALTOU QUE NÃO ESTÁ
QUESTIONANDO SE O GOVERNO FEDERAL ESTÁ OU NÃO RETIRANDO PESSOAS DA POBREZA, MAS
OBSERVA QUE UM DOS FATORES DO AUMENTO DA VULNERABILIDADE SOCIAL — “E ISSO É PÚBLICO E
NOTÓRIO” — ESTÁ NA LENTIDÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS. ELE CITOU DADOS SEGUNDO OS
QUAIS A INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) ESTARIA COM CERCA DE 2,6 MILHÕES DE
REQUERIMENTOS EM ESPERA. SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O REQUERIMENTO
075/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. INDICAÇÃO 243/2025 - ANDERSON ARRY – PSDB,
O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, DE ACORDO COM AS NORMAS REGIMENTAIS, INDICA À MESA
DIRETORA, SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO SR. TIAGO NOSSA FRIOSI, SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE SAÚDE, SOLICITANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE MAIS UM VEÍCULO PARA BUSCAR PESSOAS QUE
NECESSITAM E NÃO TÊM CONDIÇÕES DE IR POR MEIO PRÓPRIO AO CENTRO DE FISIOTERAPIA PARA
O DEVIDO ATENDIMENTO. SENDO COLOCADO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A INDICAÇÃO 243/2025;
APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. INDICAÇÃO 244/2025 - JOSÉ HELERIANO – PP, OS
VEREADORES QUE ESTA SUBSCREVEM, DE ACORDO COM AS NORMAS REGIMENTAIS, INDICAM À
MESA DIRETORA, SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, SENHOR JEFFERSON SANDRO MACHADO, A DEMARCAÇÃO DO PARQUE/HORTO
LOCALIZADO NO BAIRRO ALTOS DO ESTORIL, NA DIVISA COM O BAIRRO JARDIM DOS ESTADOS,
CONFORME DELIBERADO PELO CONSELHO DE MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; SENDO COLOCADO
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A INDICAÇÃO 244/2025; APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS.
TERMINADA A PAUTA A SENHORA PRESIDENTE DEIXOU A PALAVRA LIVRE NO GRANDE EXPEDIENTE.
NÃO HAVENDO MANIFESTANTE DECLAROU ENCERRADA A SESSÃO. PLENÁRIO MILTON GOMES
SANTANA, 4 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Justificativa

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Status

1 - DOCUMENTO : Indicação-244/2025   Aprovada

2 - DOCUMENTO : Indicação-243/2025   Aprovada

3 - DOCUMENTO : Requerimento-75/2025   Aprovada

4 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 60/2025   Aprovada

5 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 93/2025   Aprovada

6 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 97/2025   Aprovada

7 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 104/2025   Aprovada
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Matéria Status

8 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 107/2025   Aprovada

9 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 110/2025   Aprovada

10 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 111/2025   Aprovada

11 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 112/2025   Aprovada

12 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 113/2025   Aprovada

13 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI 114/2025   Aprovada

14 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 8/2025   Aprovada
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